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"Susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição Federal, o Ato 
Administrativo Colegiado, da Agência Nacional de Telecomunicações - 
ANATEL, que aprovou, recentemente, de forma irregular, a compra do 
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NO ART. 49, INCISO V DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFICIE-SE AO 
AUTOR E, APÓS, PUBLIQUE-SE. 
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, V, da Constituição 

Federal, o Ato Administrativo Colegiado, da Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL, que aprovou, recentemente, de forma irregular, a 

compra do conglomerado de mídia Time Warner pela empresa AT&T. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Justificação 

 

Com efeito, recentemente os veículos de comunicação do País (v.g. 

https://valor.globo.com/empresas/noticia/2020/02/06/anatel-aprova-operacao-

de-compra-da-time-warner-pela-atandt.ghtml) trouxeram à baila a informação 

de que no dia 06 de fevereiro de 2020, a Agência Nacional de Telecomunicações 

(Anatel) aprovou por 3 votos a 2, a compra do conglomerado de mídia Time 

Warner pela AT&T, que é também a controladora da operadora SKY Brasil. 

A informação e a operação de per si não teria qualquer 

consequência a justificar a atuação desse Parlamento, não fosse o fato de que o 

negócio entabulado entre as partes destacadas fere explicitamente a legislação 

nacional, tendo sido inclusive motivo de acirrado debate interno na Anatel.   

Na verdade, o próprio Presidente da Anatel (que também compõe o 

Conselho Diretor) Leonardo Euler de Morais, interpretando corretamente a 

legislação nacional e se posicionando contrariamente à operação, afirmou que 

“ao se ignorar a restrição legal à compra, seria admitir que o legislador queria 

discriminar as programadoras nacionais em favor das estrangeiras”, embora o 

https://valor.globo.com/empresas/noticia/2020/02/06/anatel-aprova-operacao-de-compra-da-time-warner-pela-atandt.ghtml
https://valor.globo.com/empresas/noticia/2020/02/06/anatel-aprova-operacao-de-compra-da-time-warner-pela-atandt.ghtml
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legislador seja o responsável por redigir e aprovar no Congresso o marco legal 

da TV por assinatura. 

A Presidência da Agência Nacional de Telecomunicações, em 

sintonia com o marco legal que regulamenta a área de TV por Assinatura no 

Brasil, ainda apresentou alternativas jurídicas para a realização do negócio 

(venda da SKY pelo grupo AT&T, no prazo de 18 meses, como forma de cumprir 

a lei), o que foi ignorado pelos demais diretores que votaram favoravelmente ao 

acordo comercial firmado entre as referidas empresas. 

No mesmo sentido, o Conselheiro Emmanoel Campelo, reputou 

ilegal a operação, pelo fato da legislação brasileira coibir a aproximação das 

empresas de produção/programação de conteúdo e operadoras de 

telefonias/TV por assinatura.  

Salientou o referido Diretor, por outro lado, que a lei do audiovisual 

teria de ser alterada e que, no momento, as regras não poderiam permitir a 

aprovação, como veio a ocorrer. 

A Procuradoria Federal Especializada da própria agência já havia se 

posicionado contrária à decisão, por considerar que a fusão feria a lei das tevês 

por assinatura – que determina que empresas de telecomunicações não podem 

ter mais de 30% da propriedade de emissoras e produtoras de conteúdo 

audiovisual. 

Verifica-se, desta feita, que por maioria de votos, a Agência 

Nacional de Telecomunicações deu o aval para um negócio ilegal e com 

potencialidade de prejudicar os consumidores no País, haja vista a concentração 

de mercado permitida, não obstante anterior e equivocada, data vênia, decisão 

do CADE. 
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A fusão ocorrida entre Time Warner e AT&T configura uma clara 

violação à Lei nº 12.485/2011, que regulamenta a comunicação audiovisual. 

Nesse sentido, preceituam os artigos 5º e 6º da referida norma: 

Art. 5º O controle ou a titularidade de 
participação superior a 50% (cinquenta por 
cento) do capital total e votante de empresas 
prestadoras de serviços de telecomunicações de 
interesse coletivo não poderá ser detido, direta, 
indiretamente ou por meio de empresa sob 
controle comum, por concessionárias e 
permissionárias de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens e por produtoras e 
programadoras com sede no Brasil, ficando 
vedado a estas explorar diretamente aqueles 
serviços. 

§ 1º O controle ou a titularidade de participação 
superior a 30% (trinta por cento) do capital total 
e votante de concessionárias e permissionárias 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens e de 
produtoras e programadoras com sede no Brasil 
não poderá ser detido, direta, indiretamente ou 
por meio de empresa sob controle comum, por 
prestadoras de serviços de telecomunicações de 
interesse coletivo, ficando vedado a estas 
explorar diretamente aqueles serviços. 

§ 2º É facultado às concessionárias e 
permissionárias de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens e a produtoras e programadoras 
com sede no Brasil, diretamente ou por meio de 
empresa sobre a qual detenham controle direto, 
indireto ou sob controle comum, prestar 
serviços de telecomunicações exclusivamente 
para concessionárias e permissionárias dos 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens ou transportar conteúdo audiovisual 
das produtoras ou programadoras com sede no 
Brasil para entrega às distribuidoras, desde que 
no âmbito da própria rede. 
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§ 3º É facultado às empresas prestadoras de 
serviços de telecomunicações de interesse 
coletivo, diretamente ou por meio de empresa 
sobre a qual detenham controle direto, indireto 
ou sob controle comum, controlar produtoras e 
programadoras com sede no Brasil que exerçam 
atividades exclusivamente destinadas à 
comercialização de produtos e serviços para o 
mercado internacional. 

Art. 6º As prestadoras de serviços de 
telecomunicações de interesse coletivo, bem 
como suas controladas, controladoras ou 
coligadas, não poderão, com a finalidade de 
produzir conteúdo audiovisual para sua 
veiculação no serviço de acesso condicionado ou 
no serviço de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens: 

I - adquirir ou financiar a aquisição de direitos de 
exploração de imagens de eventos de interesse 
nacional; e 

II - contratar talentos artísticos nacionais de 
qualquer natureza, inclusive direitos sobre obras 
de autores nacionais. 

Parágrafo único. As restrições de que trata este 
artigo não se aplicam quando a aquisição ou a 
contratação se destinar exclusivamente à 
produção de peças publicitárias. 

Ou seja, uma empresa não pode ser detentora integral de toda a 

cadeia de valor da prestação de serviço de televisão por assinatura, isto é: 

produção, programação, empacotamento e distribuição do serviço, em prejuízo 

à concorrência e aos direitos dos usuários e consumidores nacionais.  

Marcelo Bechara, Conselheiro da Associação Brasileira de Emissoras 

de Rádio e TV (Abert), em nota divulgada pela associação, afirmou que a 

validação do negócio proposto entre Time Warner e AT&T demonstra total 
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desrespeito à Lei do SeAC, que, dentre várias diretrizes, é enfática ao dizer que 

as empresas estrangeiras devem respeitar a legislação brasileira.  

É válido salientar que a WarnerMedia detém a HBO, a rede de 

notícias CNN, o estúdio de cinema Warner Bros, Cartoon Network, e outros 

ativos de mídia. E a At&T é dona da SKY Brasil, segunda maior operadora de TV 

por assinatura do país, de modo que a fusão desses conglomerados não está em 

conformidade com a legislação brasileira, centralizando o problema na 

participação cruzada entre empresas que produzem e distribuem conteúdos, o 

que é expressamente proibido pela lei em vigor. 

É importante destacar ainda, que a Lei 12.485/2011 estabelece 

para o canal de programação, no horário nobre, que se veicule 

majoritariamente conteúdos audiovisuais que constituam espaço qualificado 

(art. 2º, II da Lei) e que veiculem majoritariamente, no horário nobre, conteúdos 

audiovisuais brasileiros que constituam espaço qualificado, sendo metade 

desses conteúdos produzidos por produtora brasileira independente (Art. 2º Lei 

SeAC), o que pode ser impactado, muito embora a Time Warner cumpra 

atualmente esses dispositivos de cotas para a produção audiovisual brasileira, 

em função da natureza jurídica  da fusão realizada, em que se promove 

concentração desse mercado. 

O fato é que a AT&T, que já detém a SKY no Brasil, está totalmente 

vinculada à legislação brasileira, uma vez que já cumpre as medidas, inclusive 

restritivas impostas pela Lei do SeAC (Lei 12.485/2011) e, portanto, enquadra-se 

em todas as obrigações e vedações contidas nesse normativo, de modo que a 

operação inquinada não poderia ser autorizada.  

Em conclusão, demonstrando à exaustão a ilegalidade e 

inconstitucionalidade da autorização dada pela Anatel, esperamos contar com o 
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apoio de nossos nobres pares, para a sustação desse Ato Administrativo 

Colegiado. 

 

 

Sala das Sessões, em 05 de março de 2020. 

 

___________________________________________ 

Dep. Paulo Teixeira – PT/SP 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre a comunicação audiovisual de 

acesso condicionado; altera a Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, e as Leis nºs 11.437, de 28 de dezembro 

de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, 

de 6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de 

julho de 1997; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado.  

Parágrafo único. Excluem-se do campo de aplicação desta Lei os serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, ressalvados os dispositivos previstos nesta Lei que 

expressamente façam menção a esses serviços ou a suas prestadoras.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - Assinante: contratante do serviço de acesso condicionado;  

II - Canal de Espaço Qualificado: canal de programação que, no horário nobre, 

veicule majoritariamente conteúdos audiovisuais que constituam espaço qualificado;  
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III - Canal Brasileiro de Espaço Qualificado: canal de espaço qualificado que 

cumpra os seguintes requisitos, cumulativamente:  

a) ser programado por programadora brasileira; 

b) veicular majoritariamente, no horário nobre, conteúdos audiovisuais brasileiros 

que constituam espaço qualificado, sendo metade desses conteúdos produzidos por produtora 

brasileira independente; 

c) não ser objeto de acordo de exclusividade que impeça sua programadora de 

comercializar, para qualquer empacotadora interessada, os direitos de sua exibição ou 

veiculação; 

IV - Canal de Programação: resultado da atividade de programação que consiste 

no arranjo de conteúdos audiovisuais organizados em sequência linear temporal com horários 

predeterminados;  

V - Coligada: pessoa natural ou jurídica que detiver, direta ou indiretamente, pelo 

menos 20% (vinte por cento) de participação no capital votante de outra pessoa ou se o capital 

votante de ambas for detido, direta ou indiretamente, em pelo menos 20% (vinte por cento) 

por uma mesma pessoa natural ou jurídica, nos termos da regulamentação editada pela 

Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel;  

VI - Comunicação Audiovisual de Acesso Condicionado: complexo de atividades 

que permite a emissão, transmissão e recepção, por meios eletrônicos quaisquer, de imagens, 

acompanhadas ou não de sons, que resulta na entrega de conteúdo audiovisual exclusivamente 

a assinantes;  

VII - Conteúdo Audiovisual: resultado da atividade de produção que consiste na 

fixação ou transmissão de imagens, acompanhadas ou não de som, que tenha a finalidade de 

criar a impressão de movimento, independentemente dos processos de captação, do suporte 

utilizado inicial ou posteriormente para fixá-las ou transmitilas, ou dos meios utilizados para 

sua veiculação, reprodução, transmissão ou difusão;  

VIII - Conteúdo Brasileiro: conteúdo audiovisual produzido em conformidade 

com os critérios estabelecidos no inciso V do art. 1º da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001;  

IX - Conteúdo Jornalístico: telejornais, debates, entrevistas, reportagens e outros 

programas que visem a noticiar ou a comentar eventos;  

X - Distribuição: atividades de entrega, transmissão, veiculação, difusão ou 

provimento de pacotes ou conteúdos audiovisuais a assinantes por intermédio de meios 

eletrônicos quaisquer, próprios ou de terceiros, cabendo ao distribuidor a responsabilidade 

final pelas atividades complementares de comercialização, atendimento ao assinante, 

faturamento, cobrança, instalação e manutenção de dispositivos, entre outras;  

XI - Empacotamento: atividade de organização, em última instância, de canais de 

programação, inclusive nas modalidades avulsa de programação e avulsa de conteúdo 

programado, a serem distribuídos para o assinante;  

XII - Espaço Qualificado: espaço total do canal de programação, excluindo-se 

conteúdos religiosos ou políticos, manifestações e eventos esportivos, concursos, publicidade, 

televendas, infomerciais, jogos eletrônicos, propaganda política obrigatória, conteúdo 

audiovisual veiculado em horário eleitoral gratuito, conteúdos jornalísticos e programas de 

auditório ancorados por apresentador;  

XIII - Eventos de Interesse Nacional: acontecimentos públicos de natureza 

cultural, artística, esportiva, religiosa ou política que despertem significativo interesse da 

população brasileira, notadamente aqueles em que participem, de forma preponderante, 

brasileiros, equipes brasileiras ou seleções brasileiras;  

XIV - Modalidade Avulsa de Conteúdo Programado ou Modalidade de Vídeo por 

Demanda Programado: modalidade de conteúdos audiovisuais organizados em canais de 
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programação e em horário previamente definido pela programadora para aquisição avulsa por 

parte do assinante;  

XV - Modalidade Avulsa de Programação, ou Modalidade de Canais de Venda 

Avulsa: modalidade de canais de programação organizados para aquisição avulsa por parte do 

assinante;  

XVI - Pacote: agrupamento de canais de programação ofertados pelas 

empacotadoras às distribuidoras, e por estas aos assinantes, excluídos os canais de 

distribuição obrigatória de que trata o art. 32;  

XVII - Produção: atividade de elaboração, composição, constituição ou criação de 

conteúdos audiovisuais em qualquer meio de suporte;  

XVIII - Produtora Brasileira: empresa que produza conteúdo audiovisual que 

atenda as seguintes condições, cumulativamente:  

a) ser constituída sob as leis brasileiras; 

b) ter sede e administração no País; 

c) 70% (setenta por cento) do capital total e votante devem ser de titularidade, 

direta ou indireta, de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; 

d) a gestão das atividades da empresa e a responsabilidade editorial sobre os 

conteúdos produzidos devem ser privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

10 (dez) anos; 

XIX - Produtora Brasileira Independente: produtora brasileira que atenda os 

seguintes requisitos, cumulativamente:  

a) não ser controladora, controlada ou coligada a programadoras, empacotadoras, 

distribuidoras ou concessionárias de serviço de radiodifusão de sons e imagens; 

b) não estar vinculada a instrumento que, direta ou indiretamente, confira ou 

objetive conferir a sócios minoritários, quando estes forem programadoras, empacotadoras, 

distribuidoras ou concessionárias de serviços de radiodifusão de sons e imagens, direito de 

veto comercial ou qualquer tipo de interferência comercial sobre os conteúdos produzidos; 

c) não manter vínculo de exclusividade que a impeça de produzir ou comercializar 

para terceiros os conteúdos audiovisuais por ela produzidos; 

XX - Programação: atividade de seleção, organização ou formatação de conteúdos 

audiovisuais apresentados na forma de canais de programação, inclusive nas modalidades 

avulsa de programação e avulsa de conteúdo programado;  

XXI - Programadora Brasileira: empresa programadora que execute suas 

atividades de programação no território brasileiro e que atenda, cumulativamente, as 

condições previstas nas alíneas "a" a "c" do inciso XVIII deste artigo e cuja gestão, 

responsabilidade editorial e seleção dos conteúdos do canal de programação sejam privativas 

de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos;  

XXII - Programadora Brasileira Independente: programadora brasileira que atenda 

os seguintes requisitos, cumulativamente:  

a) não ser controladora, controlada ou coligada a empacotadora ou distribuidora; 

b) não manter vínculo de exclusividade que a impeça de comercializar, para 

qualquer empacotadora, os direitos de exibição ou veiculação associados aos seus canais de 

programação; 

XXIII - Serviço de Acesso Condicionado: serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo prestado no regime privado, cuja recepção é condicionada à contratação 

remunerada por assinantes e destinado à distribuição de conteúdos audiovisuais na forma de 

pacotes, de canais nas modalidades avulsa de programação e avulsa de conteúdo programado 

e de canais de distribuição obrigatória, por meio de tecnologias, processos, meios eletrônicos 

e protocolos de comunicação quaisquer.  
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CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA COMUNICAÇÃO AUDIOVISUAL DE 

ACESSO CONDICIONADO 

 

Art. 3º A comunicação audiovisual de acesso condicionado, em todas as suas 

atividades, será guiada pelos seguintes princípios:  

I - liberdade de expressão e de acesso à informação;  

II - promoção da diversidade cultural e das fontes de informação, produção e 

programação;  

III - promoção da língua portuguesa e da cultura brasileira;  

IV - estímulo à produção independente e regional;  

V - estímulo ao desenvolvimento social e econômico do País;  

VI - liberdade de iniciativa, mínima intervenção da administração pública e defesa 

da concorrência por meio da livre, justa e ampla competição e da vedação ao monopólio e 

oligopólio nas atividades de comunicação audiovisual de acesso condicionado.  

Parágrafo único. Adicionam-se aos princípios previstos nos incisos deste artigo 

aqueles estabelecidos na Convenção sobre a Proteção e Promoção da Diversidade das 

Expressões Culturais, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 485, de 20 de dezembro de 2006.  

 

CAPÍTULO III 

DAS ATIVIDADES DA COMUNICAÇÃO AUDIOVISUAL DE ACESSO 

CONDICIONADO 

 

Art. 4º São atividades da comunicação audiovisual de acesso condicionado:  

I - produção;  

II - programação;  

III - empacotamento;  

IV - distribuição.  

§ 1º A atuação em uma das atividades de que trata este artigo não implica 

restrição de atuação nas demais, exceto nos casos dispostos nesta Lei.  

§ 2º Independentemente do objeto ou da razão social, a empresa que atuar em 

quaisquer das atividades de que trata este artigo será considerada, conforme o caso, produtora, 

programadora, empacotadora ou distribuidora.  

 

Art. 5º O controle ou a titularidade de participação superior a 50% (cinquenta por 

cento) do capital total e votante de empresas prestadoras de serviços de telecomunicações de 

interesse coletivo não poderá ser detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob 

controle comum, por concessionárias e permissionárias de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens e por produtoras e programadoras com sede no Brasil, ficando vedado a estas 

explorar diretamente aqueles serviços.  

§ 1º O controle ou a titularidade de participação superior a 30% (trinta por cento) 

do capital total e votante de concessionárias e permissionárias de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens e de produtoras e programadoras com sede no Brasil não poderá ser detido, 

direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadoras de 

serviços de telecomunicações de interesse coletivo, ficando vedado a estas explorar 

diretamente aqueles serviços.  

§ 2º É facultado às concessionárias e permissionárias de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens e a produtoras e programadoras com sede no Brasil, diretamente ou por meio 

de empresa sobre a qual detenham controle direto, indireto ou sob controle comum, prestar 

serviços de telecomunicações exclusivamente para concessionárias e permissionárias dos 
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serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens ou transportar conteúdo audiovisual das 

produtoras ou programadoras com sede no Brasil para entrega às distribuidoras, desde que no 

âmbito da própria rede.  

§ 3º É facultado às empresas prestadoras de serviços de telecomunicações de 

interesse coletivo, diretamente ou por meio de empresa sobre a qual detenham controle direto, 

indireto ou sob controle comum, controlar produtoras e programadoras com sede no Brasil 

que exerçam atividades exclusivamente destinadas à comercialização de produtos e serviços 

para o mercado internacional.  

 

Art. 6º As prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, bem 

como suas controladas, controladoras ou coligadas, não poderão, com a finalidade de produzir 

conteúdo audiovisual para sua veiculação no serviço de acesso condicionado ou no serviço de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens:  

I - adquirir ou financiar a aquisição de direitos de exploração de imagens de 

eventos de interesse nacional; e  

II - contratar talentos artísticos nacionais de qualquer natureza, inclusive direitos 

sobre obras de autores nacionais.  

Parágrafo único. As restrições de que trata este artigo não se aplicam quando a 

aquisição ou a contratação se destinar exclusivamente à produção de peças publicitárias.  

 

Art. 7º É vedada a realização de subsídios cruzados, preços discriminatórios ou 

práticas comerciais, gerenciais ou contábeis que contribuam para a consecução de lucros ou 

prejuízos artificialmente construídos que busquem dissimular os reais resultados econômicos 

ou financeiros obtidos, em quaisquer das atividades de comunicação audiovisual de acesso 

condicionado de que tratam os incisos I a IV do art. 4º, ainda que esses resultados venham a 

ser compensados por lucros em outras atividades quaisquer, mesmo que exercidas pela mesma 

empresa.  
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